LEI COMPLEMENTAR Nº 013/91

DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS                                                 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CONCEITUAÇÃO, COMPOSIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 1º  O Plano Diretor de Patos de Minas é o instrumento básico do processo de planejamento para a implantação de uma política municipal racional, visando estabelecer:                                                                                                 


I – Política de Desenvolvimento Integrado: conjunto de objetos e diretrizes para orientar a ação governamental com relação à distribuição da população e das atividades no território do Município, definido as prioridades respectivas, visando ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, dos distritos e povoados, e o bem – estar da população;


II – Função Social da Cidade: assegurar as condições gerais para o desenvolvimento da produção, do comércio e serviços, e particularmente para a plena realização dos direitos dos cidadãos, como o direito à saúde, ao saneamento, à educação, ao trabalho, à moradia, ao transporte coletivo, à segurança, à informação, ao lazer e  à qualidade ambiental.


Parágrafo único. O Plano Diretor tem o conteúdo previsto na Lei Orgânica Municipal, e define objetivos estratégicos, metas e prioridades para a execução da política do desenvolvimento municipal.


Art. 2º Integra o Plano Diretor o anexo denominado Diagnóstico e Diretrizes do Município.


Art. 3º O plano Diretor será implementado pelo Poder Público Municipal através de: 


I – Sistema Municipal de Planejamento e Informações Técnicas;


II – Sistema Orçamentário;


III – Instrumentos Complementares.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E DIRETRIZES DO PLANO DIRETOR

SEÇÃO I

Dos Objetivos Estratégicos


Art. 4º  Os objetivos estratégicos são os condicionantes básicos do Plano Diretor, cujas determinação serão a estrutura do desenvolvimento municipal integrado, e serão constantemente avaliados, de acordo com a dinâmica da evolução e crescimento do município.


Art. 5º São objetivos estratégicos:              


I – Resguardar a distribuição equilibrada das atividades e da população no território do município, mediante o estabelecimento de ações coordenadas de planejamento integrado e participativo;


II – Ordenar o crescimento e o desenvolvimento da cidade, distritos e povoados, através da determinação de normas e espaços adequados às diferentes atividades, assegurados a observância de padrões de urbanização essenciais à melhoria da qualidade de vida da população;


III – Promover o aproveitamento das potencialidades naturais do município com relação à agricultura, pecuária, e às funções adquiridas como centro prestador de serviços e de comércio, dando seqüência ao processo produtivo municipal, através da integração e complementariedade das atividades urbanas e rurais em sua área de polarização;


IV – Assegurar um meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado, mediante uma política ambiental para recuperação, proteção e preservação dos ecossistemas originais, com o estabelecimento de medidas corretivas e preventivas, para o controle de utilização racional dos recursos ambientais;


V – Equacionar e adequar o sistema viário e de  transportes à demanda oriunda pelo crescimento do município e seus efeitos sobre a circulação de veículos e pedestre, através do planejamento, organização, gerenciamento e controle das atividades dos serviços de transportes, trânsito, sistema viário  e modernização do sistema de escoamento da produção agropecuária e de insumo;


VI – Melhoria da qualidade de vida da população através de ações político – administrativas para o aparelhamento e manutenção da rede física do sistema de saúde, bem como garantir a todo cidadão o direito aos serviços regulares de assistência social e de saúde;


VII – Democratização da Escola Pública mediante a participação comunitária na gestação do sistema educacional, na organização administrativa e pedagógica, garantindo o pleno funcionamento da rede de ensino, viabilizando projetos para a melhoria da qualidade do ensino, a atender às necessidades básicas de construção, ampliação, manutenção e conservação das edificações escolares;


VIII – Assegurar o desenvolvimento de todas as formas de expressão cultural, com a implantação de uma política cultural democrática, incentivando a recuperação da memória folclórica regional, bem como a preservação e restauração do Patrimônio Cultural interligado ao contexto histórico do município; 


IX – Ampliar a oferta de moradia para a população de baixa renda e promover a melhoria das condições habitacionais, com a implantação das infras – estruturas mínimas de saneamento básico, mediante programas especiais para locação de recursos neste setor, e de modo especial a extensão do atendimento às áreas rurais, promovendo a integração da população rural com os benefícios das áreas urbanas;


X – Estender as atividades de esportes, lazer e recreação a todos os estratos populacionais, com a adequada distribuição e manutenção dos espaços  e equipamentos públicos destinados ao esporte e lazer, bem como incentivar o desenvolvimento das atividades desportivas a nível regional;


XI – Adequar a situação administrativa e organizacional da Prefeitura Municipal, de modo a capacitar a Administração Municipal para o cumprimento das determinações impostas pelo Plano Diretor, e em especial assegurar a participação efetiva da população nesse processo, e estabelecer de modo permanente o acompanhamento das ações planejadas.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 6º As diretrizes do Plano Diretor são estabelecidas pela avaliação e análise da realidade conjuntural do Município, abrangendo os aspectos relativos aos parâmetros para urbanização, ao tipo intensidade do uso do solo, aos equipamentos sociais e de serviços urbanos, à utilização e preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, de modo a alcançar os objetivos estratégicos estabelecidos.

Parágrafo único. A instrumentação orçamentária e financeira para a consecução dos objetivos preconizados levará em conta os recursos disponíveis, sendo integrado com os programas e investimentos municipais, inclusive com a vinculação de dotações específicas no período de vigência do Plano Diretor.

Art. 7º Constituem – se Diretrizes:

I – De Desenvolvimento Econômico:

a)incentivar o aumento da produtividade e eficácia da produção dos vários setores econômicos apresentados pelo Município;

b) Elaborar e implantar o Programa Municipal de Abastecimento visando proporcionar um melhor atendimento à população, estabelecendo facilidades para a produção dos alimentos que compõem a cesta básica de consumo, e para a comercialização destes produtos;

c) Promover a execução e manutenção da infra – estrutura necessária o escoamento da produção e de insumo, com melhoria e manutenção das estradas, e a ampliação da rede de armazenamento e com extensão do sistema e eletrificação rural;

d) Incentivar e promover o associativismo cooperativista de modo que os benefícios advindos sejam diversificados e adequados às peculiaridades de cada região considerada;

e) Melhoria da qualidade de vida do homem rural, mediante programas específicos para os setores essenciais, em especial à saúde, educação e assistência social, e às condições habitacionais e de saneamento básico, minimizando o êxodo para  áreas urbanas e fomentando a mão – de – obra no meio rural;

f) Assegurar o desenvolvimento organizado e disciplinado da indústria da construção civil, capacitando o Poder Público a produzir habitações de baixo custo em conjunto com o setor imobiliário privado, introduzindo critérios diferenciados para financiamentos de moradias para a população de baixa renda, favorecendo o incremento à geração de empregos e a redução do déficit habitacional;

g) Incentivar, mediante subsídios econômicos e fiscais, a instalação de agroindústrias para o aproveitamento das potencialidades locais, fomentação a geração de mão – de – obra  e minimizando a evasão de renda do Município;

h) Aproveitar a condição município como polo regional para a expansão e diversificação do comércio e prestação de serviços, promovendo a realização de eventos e pesquisas de oportunidade de investimentos, inclusive para as atividades potencialmente promissoras ainda não demandadas em nosso município;

i) Elaborar programas específicos voltados para a orientação,atendimento e ao pequeno produtor rural e às pequenas empresas.

II – De Educação, Cultural, Esportes e Lazer:

a) Incentivar a participação comunitária na gestão do sistema pedagógico –educacional de modo a promover democraticamente a melhoria da qualidade do ensino no Município, concientizando a população de suas responsabilidades e criar condições para a permanência e progressão dos alunos no sistema escolar;

b) Promover a diversificação dirigida às pontencialidades produtivas da região bem como a modernização das escolas de nível superior, permitindo a formação e qualificação profissional dos jovens da região;

c) Promover a adequada distribuição de recursos, serviços e equipamentos de modo a manter condições para o atendimento educacional em creches, pré- escolas, ensino de 1º grau e expansão do ensino de 2º grau, dando assistência inclusive para a implantação do sistema de transporte escolar, garantindo a freqüência dos alunos e assegurar a continuidade dos estudos de 1º e 2º graus nas sedes dos distritos;

d) Assegurar uma política educacional voltada para a erradicação do analfabetismo, oferecendo melhores condições para os professores da rede municipal, implementando melhorias do padrão de ensino e na forma de recursos humanos, e oferecer oportunidades diferenciadas para adultos e para alunos portadores de deficiência física;

e) Promover a construção de prédios escolares adequados à criação de novos núcleos escolares em pontos estratégicos do Município, de modo a atender as escolas de classes multisseriadas e proporcionar condições para o desenvolvimento das atividades curriculares e das necessidades básicas de apoio à educação, como merenda e material escolar, serviço médico – odontológico e assistência social ao educando;

f) estabelecer uma política cultural democrática e abrangente, protegendo o patrimônio e a memória do Município, e a memória  do Município, e implantando uma infra – estrutura favorável à informação cultural e à prática e formação artística;

g) Promover a adequação distribuição de recursos, ser viços e equipamentos, segundo de contingentes populacional, objetivando a implantação de áreas multifuncionais para esportes, lazer e recreação, bem como os estádios comunitários.

III – DE Saúde, Ação Social e Habitação:

a) Estruturação adequadas do Sistema Municipal de Saúde de forma a atender as necessidades do setor, advindos pela municipalização das ações de saúde com a implantação do Sistema Unificado de Saúde;

b) Organização e ampliar a oferta pública dos serviços de saúde, de forma a cobrir todo o Município, realizando uma reforma sanitária comprometida com os direitos da pessoa, e com a racionalização de uso dos recursos humanos e materiais disponíveis;

c) Promover e implementar uma política de recursos humanos, com a distribuição adequada dos serviços e ações, de acordo com a análise criteriosa e hierárquica das necessidades dos equipamentos de saúde;

d) Implementar ações integradas de planejamento e administração visando otimizar as estratégias gerais do sistema de saúde, garantindo a melhoria da qualidade e eficiência dos serviços prestados, e o acesso universal da população a estes serviços;

e) Promover adequada assistência social para quem necessitar, especialmente buscar a erradicação da pobreza absoluta, apoiar a família, a infância,a adolescência, a velhice e a pessoa portadora de deficiência física ou de dependência química;

f) Assegurar a participação efetiva da comunidade na formação e desenvolvimento de uma política social justa para o atendimento às áreas rurais, através da implantação de equipamentos sociais comunitários e da infra – estrutura básica mínima;

g) Desenvolvimento e implantação programa de educação sanitária para população rurais e periferias urbanas.

Art.8º Constituem – se Diretrizes Físicas e Ambientais:

I – Na área de Abastecimento de Água:

a) Garantir o abastecimento de água ao Município, segundo a distribuição especial da população e das atividades sócio – econômicos;

b) Rever o convênio com a COPASA de modo a assegurar a oferta de água às demandas futuras, mediante a revisão do planejamento, viabilização de recursos e antecipação do cronograma de obras necessárias;

c) Promover junto com os municípios vizinhos, programas de interesse comum, de modo a assegurar a preservação dos mananciais necessários ao abastecimento de água.

II – Na área de Esgotamento Sanitário:

a) Garantir o esgotamento sanitário das bacias do Município segundo a distribuição espacial da população e das atividades econômicas;

b) Avaliar a situação atual do sistema para assegurar o esgotamento sanitário às demandas futuras, mediante a revisão do planejamento, viabilizando de recursos e antecipação do cronograma de obras necessárias;

c) Promover a construção de Estação de Tratamento  de Esgoto  e a implantação de interceptores para interrupções do lançamento de esgotos “in natura” nos corpos d’água que  banham as áreas urbanas;

d) Exigir que na implantação de atividades de elevado impacto sobre os corpos d’ água seja executado o prévio tratamento dos esgotos sanitários.

III – Na área de Limpeza Urbana:

a) Assegurar a adequada prestação dos serviços de limpeza urbana no Município, segundo a distribuição especial da  população e das atividades sócio – econômicas;

b) Assegurar soluções técnicas satisfatórias para a disposição e tratamento do lixo e resíduos sólidos industriais;

c) Assegurar soluções técnicas apropriadas para a destinação final do lixo hospitalar e resíduos sólidos especiais, de forma a se evitar o risco de contaminação;

d) Implantação do sistema de coleta seletiva e diferenciada do lixo;

e) Implantação de estação de triagem para reciclagem dos componentes do lixo urbano;

f) Implantação programas especiais de coleta de lixo nas áreas ainda não pavimentadas.

IV – Na área de Drenagem Urbana:

a) Implantação do Sistema de drenagem pluvial para solucionar problemas crônicas em áreas conflituosas e nos locais que deverão ser adensados segundo a propostas de estruturação urbana;

b) Implementar novas alternativas de canalização, de forma a proteger os fundos de vales, evitando o aumento das áreas impermeabilizadas e favorecendo a conservação dos recursos ambientais.

V – Nas áreas de Energia e Telecomunicações:

a) Assegurar a expansão dos serviços de Energia Elétrica e Telecomunicações segundo a distribuição espacial da população e das atividades sócio – econômicas;

b) Difundir a utilização da energia solar, especialmente para aquecimento de água, e incentivar a pesquisa de outras alternativas para a obtenção de energia;

c) Promover a ampliação da oferta de telefones em corredores de circulação, terminais de transportes e outras áreas de equipamentos públicos, bem como nas regiões de conjuntos habitacionais e periferias urbanas ;

d) Assegurar o perfeito funcionamento do sistema televisivo no Município, através de medidas que garantam as melhorias que o setor necessita, bem como da manutenção e modernização dos equipamentos existentes.

VI – Na área de Sistema Viário de Transportes:

a) Regulamentação do órgão de gerenciamento de trânsito e transportes para a operacionalização das ações previstas pelo sistema de planejamento;

b) Implementar medidas para o controle centralizado dos semáforos, bem como a sua colocação em pontos estratégicos, priorizando os corredores  de circulação principais e as áreas centrais conflitantes;

c) Estabelecer ações periódicas para manutenção da infra – estrutura existente, especialmente nos trechos utilizados pelo sistema de transporte coletivo de passageiros;

d) Incentivar a utilização do transporte coletivo urbano, adequando – o às necessidades do crescimento populacional, exercendo o controle e fiscalização de horários e itinerários, implantando abrigos nos locais previstos e introduzindo o Terminal Unificado de Transporte Coletivo, com o conseqüente benefício para os usuários e propiciando um custo operacional compatível com a demanda funcional;

e) Exercer a correta fiscalização e controle das normas de pavimentação para o aumento da durabilidade dos pavimentos executados;

f) Implementar tecnologias alternativas de pavimentos executados;

f) Implementar tecnologias alternativas de pavimentação de modo a oferecer condições para a execução dessa infra – estrutura nas áreas de regularização fundiária e nos distritos e povoados;

g) Modernização do sistema de Sinalização urbana adequando – o à realidade que o sistema exige e de acordo com os conflitos apresentados pelo trânsito;

h) Criar mecanismo de incentivo à utilização da bicicleta como meio de transporte;

i) Desenvolver e implementar junto aos usuários e rede de ensino, programas de educação para o trânsito, principalmente nas auto – escolas.

VII – Na área de Meio Ambiente:

a) Estabelecer em conjunto com órgãos estaduais e federais, critérios para o controle da utilidade dos recursos naturais, especialmente os desmatamentos indiscriminados, implantando a exigência de reflorestamento proporcional às ações de decapeamento do solo;

b) Assegurar que o crescimento urbano não degrade o meio ambiente no processo de desenvolvimento do Município, bem como garantir que os recursos naturais sejam sempre renovados; 

c) Assegurar áreas verdes para a população dentro dos padrões mínimo admitidos, utilizando – se instrumentos de compensação para os proprietários de trechos apropriados como espaço destinado às áreas verdes;

d) Assegurar o eficiente controle de qualquer tipo de poluição – sonora, visual, atmosférica, do solo, dos recursos hídricos que ameace o meio ambiente, estabelecer padrões de qualidade e normas de preservação, particularmente em áreas degradadas, visando a sua recuperação ambiental;

e) Promover e incentivar a implantação de adequada arborização urbana, com o fornecimento de mudas e essências nativas para utilização, notadamente nas áreas carentes desse benefício;

f) Determinação de locais específicos e adequados para a deposição de resíduos de construção civil e similares que não são coletadas como lixo normal.

g) Nos projetos de novos loteamentos exigir a implantação e/ ou conservação de áreas verdes (m²/Hab) que atendam os padrões recomendados pela ONU (Organização das Nações Unidas).

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA URBANA

Art. 9º A Estrutura Urbana traduz os objetivos estratégicos e diretrizes do desenvolvimento do Município e o controle do crescimento urbano, e contém as determinações relativas à distribuição espacial da população, das atividades sócio – econômicas, do sistema viário e de transportes, da infra – estrutura de serviços e equipamentos urbanos, bem como áreas especiais de aplicação da política urbana, para a cidade, vilas e povoados.

SEÇÃO I

Da Distribuição da População e das Atividades Sócio – Econômicas

Art. 10. A distribuição da população  e das atividades sócio – econômicas têm como objetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, dos seus bairros e dos distritos, garantindo o bem – estar da população, apoiada em instrumentos legais e administrativos.

Parágrafo único. A distribuição populacional está direcionada em funções da melhoria da qualidade de vida e das potencialidades do crescimento urbano, de forma que os acréscimos populacionais se concentrem preferencialmente nas áreas de influência de sub – centros localizados e em consolidação.

Art. 11. Para fins urbanísticos e administrativos o território do Município de Patos de Minas, constituído por seis distritos – Distritos Sede, Bom Sucesso de Patos, Chumbo, Major Porto, Pindaíbas e Santana de Patos – divide – se em :

I – Áreas Urbanas;

II – Áreas Rurais.

§ 1º O Perímetro Urbano, linha divisória entre a área urbana e a área rural, do distrito sede e dos núcleos urbanos dos demais distritos será descrito e regulamentado mediante lei específica.

§ 2º O espaço físico do distrito sede do Município é subdividido em :

a) Zona Urbana – é o espaço da are urbana que compreende predominantemente as áreas caracterizadas como urbanismo e ocupadas, podendo existir pequenos vazios que são trechos ocupados no interior da cidade;

b) Zona de Expansão Urbana – é o espaço da área urbana que compreende predominantemente espaços vazios e pouco adensados, previstos para a ampliação da área urbanizada.

Art. 12 . O parcelamento do solo para fins urbanos só será permitido nas zonas urbanas e de expansão urbana do Município.

Parágrafo único. Nas áreas rurais só será permitido o parcelamento para fins rurais, sendo vedado a divisão de glebas da qual resultam áreas de terrenos com dimensão inferiores à do módulo da região, estabelecido pelo órgão federal competente.

Art. 13 . Os núcleos urbanos da cidade e dos distritos serão subdivididos em unidades territoriais, de acordo com as características físico – urbanísticas e sócio – econômicas peculiares de cada um.

Parágrafo único. As linhas divisórias de cada unidade territorial serão determinadas pela legislação de zoneamento e de uso e ocupação do solo.

Art. 14. As áreas residenciais serão diferenciadas, entre si, a partir das diferentes atividades, categorias de uso, modelos de ocupação, quantidade de edificações por lote, áreas para estacionamento e outras determinações de acordo com as características de cada unidade territorial.

Parágrafo único. De acordo com as necessidades da população, poderão ser criadas nas zonas residenciais, através  de normas específicas, areais destinadas a atividades comerciais e de serviços, caracterizando espaço urbanos informais para o atendimento da população residente nas áreas adjacentes.

Art. 15 . As unidades territoriais de uso múltiplo serão diferenciadas, entre si, a partir das diferentes limitações urbanísticas a que estarão sujeitas as construções, atividades  e usos existentes ou que se pretenda realizar em cada uma delas.

SEÇÃO II

Das Áreas Especiais

Art. 16. O Executivo Municipal poderá através de Lei, criar zonas especiais, sujeitas a regime urbanístico específico, delimitando – as e estabelecendo as respectivas limitações urbanísticas, com vistas à preservação dos recursos naturais, à defesa do patrimônio histórico e arquitetônico, à proteção ambiental e ecológica, à proteção da saúde pública, à promoção da segurança pública à realização de programa especiais de cunho social e, ainda à implantação de empreendimentos de institucional.

§ 1º Poderão ser estabelecidas limitações urbanísticas para as áreas especiais, considerando as peculiaridades de  cada uma,desde que sejam atendidos, no mínimo, os critérios e padrões gerais estabelecidos por normas.

§ 2º As limitações urbanísticas aplicáveis nas zonas especiais  prevalecerão sobre as demais, menos restritivas, previstos pelas normas.

§ 3º Com vistas à execução de obras e serviços em zonas especiais, o Poder Público poderá celebrar convênio com órgão e entidades da administração ou descentralizada federal ou estadual.

§ 4º Para os programas e projetos de cunho social destinados à população de baixa renda poderão ser admitidas, motivadamente, limitações urbanísticas menos restritivas, facilitando a implementação dos planos previstos.

Art.17. As áreas de Urbanização Preferencial destinadas como disposto no parágrafo 1º do artigo 171 da Lei Orgânica do Município contém os vazios urbanos, parcelados ou não:

I – Nos vazios urbanos não parcelados aplicar – se –ão as seguintes disposições:

a) A lei de Parcelamento e de Uso e Ocupação do Solo definirá critérios para apresentação do plano de aproveitamento para cada área, observadas as diretrizes do Plano Diretor;

b) Caso não seja observado o prazo exigido será aplicado o disposto nos incisos I,II e III do parágrafo 4º do artigo 182 da Constituição Federal;

c) O plano de aproveitamento deverá indicar as áreas a serem transferidas para o domínio público, em percentual não inferior a 35% (trinta e cinco por cento) do total da área do terreno, excluídas as áreas de preservação ambiental.

II – Nos vazios urbanos parcelados aplicar – se – ão as  seguintes disposições:

a) A lei de Parcelamento e de Uso e Ocupação do Solo definirá critérios e prazos para o aproveitamento dos terrenos, observados as diretrizes do Plano Diretor;

b) Caso não seja observados o prazo exigido será aplicado o disposto nos incisos I, II e III do parágrafo 4º do artigo 182 da Constituição Federal.

Art.18 . As áreas de Reurbanização, além do disposto no parágrafo 2º do artigo 171 da Lei Orgânica do Município serão objeto de projetos urbanísticos de modo a adequá – las à destinação prevista.

Parágrafo único. Os projetos urbanísticos deverão prever o alargamento das vias atuais e a reserva de faixas para o sistema viário futuro, objetivando adaptar os locais aos usos previstos para cada trecho.

Art. 19. As áreas de Urbanização Restrita deverão cumprir o disposto no parágrafo 3º do artigo 171 da Lei Orgânica do Município, que estabelece restrições à ocupação desses locais; e em especial:

I – Das áreas que por suas peculiaridades naturais e fisiográficas sugerem espaços sujeitos ao uso controlado para  efeito de preservação do meio ambiente;

II – Das áreas destinadas prioritariamente à implantação de equipamentos urbanos de grande porte;

III – Das áreas sujeitas à ação de fenômenos naturais como intempéries, inundações e outras condições adversas.

Art. 20. As áreas de Regularização deverão cumprir o disposto no parágrafo 4º do artigo 171 da Lei Orgânica  do Município, que estabelece critérios específicos para a urbanização de locais ocupados espontaneamente por população de baixa renda.

Parágrafo único. Serão regularizadas áreas do Município, de modo que cada local será objetivo de projetos urbanísticos diferenciados visando adequar – se às características de cada trecho a ser regularizado.

Art.21. As áreas determinadas para transferências do direito de construir deverão cumprir o disposto no parágrafo 5º do artigo da Lei Orgânica do Município e no artigo 172, parágrafo 1º e 2º , que definem critérios normativos para a transferência do direito de construir.

§ 1º As áreas especialmente favoráveis à implantação de programas de habitacionais terão prioridade na utilização da transferência do direito de construir.

§ 2º Serão priorizado como disposto no parágrafo anterior aquelas áreas designadas como sendo de interesse de preservação do patrimônio histórico, ecológico, arquitetônico,cultural,m artístico e paisagístico.

Art.22. No espaço físico da cidade, dos distritos e povoados do município serão implantados programas previstos nos trechos urbanísticos que, dentre outros incluirão melhorias ambientais, preservação de edificações e marcos visuais significativos, sítios históricos e culturais, facilidades para o deslocamento de pedestre e transporte coletivo, ordenamento do trânsito e sistema viário, sinalização de informação, introdução de mobiliário urbano e horário diferenciados para  o funcionamento das  atividades econômicas compatibilizadas com o uso residencial predominante. 

Parágrafo único. O Executivo deverá criar condições que facilitem o deslocamento dos deficientes físicos.

CAPITULO IV

DA INSTRUMENTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 23 . A instrumentação é constituída de documentos legais, técnicos, orçamentários, financeiros e administrativos, de  forma a integrar os programas, orçamentos e investimentos do Município com os objetivos estratégicos e diretrizes, de modo a viabilizar a sua implantação.

Art.24 . A implantação será feita através de medidas administrativas e de ações conjuntas de todo os níveis de governo, da iniciativa privada, e da participação da população, objetivando o cumprimento das determinações do Plano Diretor.

SEÇÃO I

Da Consolidação do Plano Diretor

Art. 25. A consolidação deverá se estabelecer sob a coordenação do Executivo Municipal, avaliando, mantendo e atualizando dados e pesquisas, fiscalizando permanentemente a implementação do Plano Diretor.

Parágrafo único. O Plano Diretor do Município deverá ser revisado periodicamente para compatibilização dos planos setoriais e para readaptação de suas propostas.

Art.26 . Será criado o Conselho Consultivo do Plano Diretor, constituído por membros da Administração Municipal, Câmara de Vereadores, pelos setores e classes representativos da sociedade, e terá  por  finalidade avaliar, acompanhar e fiscalizar a implantação do Plano Diretor.

Parágrafo único. A composição e a forma  de funcionamento do Conselho Consultivo do Plano Diretor serão regulamentados pelo Executivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei.

Art. 27. Será implementado o Sistema Municipal de informação que tem por funções promover a divulgação da situação econômico – social do Município, través da formação, manutenção e atualização de um banco de dados, de modo a permitir o intercâmbio permanente das informações sobre o MUNICÍPIO e subsidiar a coordenação das atividades governamentais e facilitar o acesso às informações para toda população.

SEÇÃO II

Do Sistema Orçamentário

Art. 28 . O Executivo Municipal deverá fundamentar as propostas para o orçamento anual e plano plurianual, com base nos objetivos estratégicos e diretrizes do Plano Diretor.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo  a programação dos investimentos deverá ser compatibilizada com  as prioridades para a adequação do cronograma físico financeiro às necessidades de recursos necessários  para a implantação do Plano Diretor. 

SEÇÃO III

Dos Instrumentos Complementares

Art. 29 . Na implantação do Plano Diretor serão utilizadas as determinações e os instrumentos previstos na Lei Orgânica do Município.

Art. 30 . A legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Código de Edificações, Tributárias e de Postura será revista de forma a adaptar – se às determinações do Plano Diretor:

I – Revisão da lei de zoneamento existente de modo a compatibilizar a estrutura atual do Município com os objetivos e diretrizes de Plano Diretor;

II – Integrar a zona rural ao Perímetro Urbano, mediante a definição de usos para os terrenos nela inseridos, segundo as diferentes características e potencialidades;

III – Adotar índices de aproveitamento compatíveis com as diretrizes de adensamento populacional e com a distribuição espacial das atividades sócio – econômicas;

IV – Adequar o uso e ocupação do solo aos modelos de assentamento e às funções de circulação viárias;

V – Definição de critérios de uso e ocupação de solo para os locais estabelecidos como áreas especiais;

VI – Adequar os modelos de assentamento à topografia local, à paisagem urbana e aos aspectos sócio – cultural da  população;

VII – Estabelecer condições para a aprovação de projetos especiais de desenvolvimento urbano, da iniciativa pública ou privada;

VIII – Permitir a localização em maior número de zonas, das atividades sócio – econômicas dos setores prioritários, adequando – se o funcionamento aos critérios estabelecidos pelos objetivos e diretrizes do plano;

IX – Indicar o índice de aproveitamento para terrenos onde exista edificações consideradas de  interesse de preservação do patrimônio ambiental e o qual possibilite ressarcir o proprietário do imóvel través da utilização da transferência do direito de construir, bem como determinar as decorrências para o caso de demolições não licenciadas;

X – Aplicar o imposto predial e territorial urbano  - IPTU – progressivo sobre os terrenos classificados como essenciais ao crescimento urbano.

XI – Os locais determinados para opção da transferência do direito de construir serão declarados e delimitados pelo Poder Público, estabelecendo a área possível para este mecanismo.

Art. 31 . É indispensável ao processo de planejamento municipal, a elaboração, implantação e atualização constante, dos seguintes programas setoriais:

I –O Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, que promoverá, justamente com outros órgãos estaduais e federais, políticas específicas para os diversos setores da economia, visando o seu crescimento e sua dinamização;

II – O Plano Municipal de Educação, que desenvolverá ações voltadas para o atendimento de toda a demanda do Município, promovendo a ampliação e manutenção da rede física existente e assegurando o ensino fundamental obrigatório e gratuito;

III – O Código Ambiental, que estabelecerá uma política de meio ambiente condicionada a um sistema democrático de controle das atividades potencialmente poluidoras;

IV – O Plano Municipal de Saneamento e Drenagem que estabelecerá políticas básicas para atender as necessidades de infra – estruturas, de acordo com a demanda gerada pelo crescimento do Município;

V – O Plano Rodoviário Municipal, que promoverá o planejamento e hierarquização de todas as rodovias e estradas vicinais existentes no Município, buscando adequá –las à reais necessidades de escoamento da produção, deslocamento da população e integração regional;

VI – O Plano Municipal de Transporte, que implementará medidas  que visem o planejamento, normatização e controle dos diversos meios de transportes, de modo a atender as necessidades de locomoção dos usuários, de maneiras eficiente e segura;

VII – O Projeto do Macro Sistema Viário Urbano, que promoverá o planejamento e a hierarquização de todas as vias existentes na malha urbana, bem como daquelas a serem abertas no futuro, buscando dar continuidade a malha viária e uma melhor evolução do tráfego;

VIII – O Código Sanitário, que estabelecerá um conjunto de políticas e ações objetivas, que visem propiciar uma melhoria da qualidade de vida da população.

Art. 32 . Deverá ser reestruturado o Programa Municipal de Habitação, para o devido acesso e locação de recursos neste setor, priorizando a destinação dos investimentos à população de baixa renda.

Art. 33 . O Plano Municipal de Saúde deverá ser implementado, visando agilizar as ações do Plano Diretor.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 . Os planos estabelecidos deverão ser elaborados e atualizados em consonância com as determinações do Plano Diretor e com as necessidades da organização administrativa.


Art. 35 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 36 . Revogam – se as disposições em contrário.
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